[image: Brasao]
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

REQUERIMENTO  Nº . 001/CMRM 
ANO:  2025
AUTOR/Vereadores: MARCELO HENRIQUE BELGAMAZZI; ROSA JANETE CARNEIRO LINS; THIAGO GONÇALVES LUZ e EDILSON DOS SANTOS.
Assunto: Requerem do Chefe do Poder Legislativo Municipal, realização da eleição da Mesa Diretora para segundo Biênio.
Os Vereadores que o presente subscrevem, após ouvir o Soberano Plenário REQUEREM, a Vossa Excelência formulada de acordo com as normas regimentais, atendendo ao disposto no parágrafo único do Art. 13 da Resolução 05/2017 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Rolim de Moura, seja feita a eleição da Mesa Diretora deste Parlamento, na Sessão Ordinária a ser realizada no dia 03 de fevereiro de 2025, relativa ao Segundo Biênio 2027/2028, obedecendo ao que dispõe o Art. 13 – Regimento Interno – A eleição para renovação da Mesa Diretora para o biênio seguinte, realizar-se-á a qualquer tempo dentro dos períodos previstos no art. 5º caput deste Regimento, considerando automaticamente empossados os eleitos a partir de 01 de janeiro do biênio subsequente.
    Apresentamos este Requerimento, contando com a colaboração dos Nobres Pares em sua aprovação.
Plenário “LUCIANO DE ARGÔLO”, 31 de janeiro  de 2025.

MARCELO HENRIQUE BELGAMAZZI    ROSA JANETE CARNEIRO LINS
Vereador – CMRM                                 Vereadora – CMRM
THIAGO GONÇALVES LUZ                 EDILSON DOS SANTOS
               Vereador – CMRM                                   Vereador - CMRM
Parágrafo Único – A realização da eleição para renovação da Mesa Diretora para o Biênio seguinte, será provocada através de requerimento subscrito por no mínimo 1/3 (um terço) dos Vereadores, dirigido ao Presidente da Câmara e aprovado pela maioria simples do colegiado.
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